
 
            

 1 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 17/2025. 

 

 

Encaminhamos o presente Projeto de Lei a esta Augusta Casa com objetivo 

de alterar o inciso III do Art. 7° da Lei nº 3.150, de 23 de dezembro de 2022, que 

trata das especificações para o dimensionamento das ruas e estradas, o qual surge 

da necessidade de adequar as normas urbanísticas à realidade prática e dinâmica 

do desenvolvimento das cidades e áreas rurais. A modificação do inciso III tem 

como objetivo proporcionar uma maior flexibilidade na definição das dimensões das 

vias, levando em consideração a diversidade de características territoriais e as 

condições específicas de drenagem, pavimentação e urbanização das diferentes 

localidades. 

Atualmente, o inciso III estabelece que as ruas e estradas devem possuir, no 

mínimo, 8,00 metros de faixa de rolagem e, quando houver calçadas, estas devem 

ter, no mínimo, 2,00 metros de cada lado da via. Embora esta norma seja essencial 

para garantir a fluidez do tráfego e a segurança dos pedestres, ela não leva em 

consideração a realidade de diversas regiões, principalmente em áreas com 

limitações de espaço, zonas de difícil acesso, ou em locais em que a infraestrutura 

de drenagem e pavimentação já foi adequadamente implementada. Em muitos 

desses casos, a exigência de uma faixa de rolagem de 8,00 metros pode ser 

desnecessária e, até mesmo, inviável em termos de aproveitamento do espaço e 

de recursos públicos. 

A alteração proposta visa garantir a manutenção de um padrão mínimo de 

qualidade e segurança para as vias, mas ao mesmo tempo possibilitar uma 

adaptação às condições específicas de cada área. A nova redação prevê que, em 

ruas e estradas que já possuam drenagem e pavimentação adequadas, o mínimo 
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exigido para a faixa de rolagem possa ser reduzido para 6,00 metros, mantendo-se 

a obrigatoriedade de calçadas com 2,00 metros de largura em cada lado da via.  

Essa mudança busca equilibrar o uso do espaço com a necessidade de 

promover a mobilidade, a acessibilidade e a segurança, levando em conta o 

contexto local e o estágio de desenvolvimento da infraestrutura urbana ou rural. 

É importante ressaltar que essa proposta de alteração foi debatida, discutida 

e aprovada no âmbito do Conselho Municipal da cidade de Baixo Guandu 

(CONCIDADE), por meio de uma reunião deliberativa com a participação de 

diversos representantes da sociedade civil, técnicos especializados e autoridades 

municipais. A aprovação no CONCIDADE demonstra o apoio institucional e a 

adequação da proposta às necessidades das comunidades e aos interesses do 

planejamento urbano e regional. A participação do CONCIDADE assegura que a 

proposta não apenas atende aos requisitos técnicos, mas também às demandas 

sociais e territoriais das diversas localidades do município ou da região. 

Na certeza de contar com o apoio dos legítimos representantes do povo 

guanduense, agradecemos antecipadamente, renovando protestos de estima e 

consideração. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, 

aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

 

 

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº __________/2025. 

 

 

 

ALTERA O INCISO III DO ART. 7º DA LEI 

Nº3.150, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, usando de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 

decretou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Fica alterado o inciso III do Art. 7º da Lei nº 3.150, de 23 de dezembro 

de 2022, que "Dispõe sobre o parcelamento do solo para fins de chacreamento no 

Município de Baixo Guandu e dá outras providências", passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

“III - As ruas/estradas deverão possuir, pelo menos, 8,00m (oito metros) de 

faixa de rolamento, e, se houver calçada, 2,00m (dois metros) de cada lado da via. 

Em se tratando de ruas/estradas com drenagem e pavimentação, estas poderão 

possuir, pelo menos, 6,00m (seis metros) de faixa de rolamento, mantendo-se, 

quando houver, calçada de 2,00m (dois metros) de cada lado da via.”  

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais artigos da Lei nº 3.150, de 23 de 

dezembro de 2022. 

Art. 3. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, 

aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

_____________________________________ 

LASTÊNIO LUIS CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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